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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LF.I NO 159/64 

AUTORIZA O GOVFRNO MUNICIPAL A CON­
C'F'Dl<'R O AUXÍLIO AO :(NSTITUTO NOSSA Sli'NHO 
RA DA CONCFIÇÃO F DÁ OUTRAS PTIOVID'fi'NCIAS, 

O PRF:F'Ji'ITO MUNICIPAL D� FOCINHOS: 

FAÇO SABPR QUF A CÂ?I..ARA MUNICIPAL DECRFTA F FU SAN 

CIOUO A SFGUINTr 

L F I: 

Art. lº - Fica o Gõverno Municipal autorizado a conceder 

um auxílio de Cri 2 000 000 (dois milhões de cruzeiros) para o 

edifício em construção da dita Instituição, ond� s�rvirá d� sé­

de do Ginásio Municipal; 

Art. 2Q - Fica o Governo Municipal igualmente autorizado 

a abrir crédito especial, no corrente exercício, para o cumpr1 

mento ao artigo anterior; 

Art. 3Q - �sta l�i entrará em vigor na data de sua publ,! 

cação, revogadas as disposiçÕ�s em contrário. 

Gab:Lnete do Prefeito, em, 30 de dezembro de 1964 
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